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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 215/2005

de 24 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 42/99, de 21 de Janeiro, alterada
pelas Portarias n.os 571/2000 e 905/2000, respectivamente
de 8 de Agosto e 29 de Setembro, foi concessionada
à Sociedade Cinegética de Mombeja a zona de caça turís-
tica da Herdade do Outeiro (processo n.o 2137-DGRF),
situada nos municípios de Beja e Ferreira do Alentejo,
válida até 21 de Janeiro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos os
Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Outeiro (processo n.o 2137-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Mombeja e Ferreira do Alentejo, municípios de Beja
e Ferreira do Alentejo, com a área total de 1424 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer condicionado à
emissão de parecer favorável ao projecto de alterações
do pavilhão de caça apresentado em 23 de Julho de
2004, sem prejuízo do seu licenciamento pelas entidades
competentes, à conclusão da obra no prazo de seis meses
contado a partir da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 22 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro do
Turismo, Carlos José das Neves Martins, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro do Turismo, em 31 de
Janeiro de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 216/2005
de 24 de Fevereiro

O desenvolvimento do ensino superior na área da
saúde foi assumido como uma prioridade para o
Governo face à sua determinação de encontrar em defi-
nitivo resposta que permita ultrapassar a escassez de
recursos humanos qualificados, respondendo assim de
forma capaz às necessidades do País.

O Governo adoptou já algumas importantes medidas
neste domínio, das quais se devem destacar o aumento
de 10,7 % do número de vagas de ingresso nos concursos
nacionais de acesso ao ensino superior na área da saúde
em 2004, o incremento do financiamento das instituições
de ensino superior de saúde e a reorganização da rede
pública de formação em enfermagem e tecnologias da
saúde.

Deve reconhecer-se, porém, que é ainda inexistente
ou largamente deficitária a formação em áreas como
a protésica, o equipamento médico, a informática
médica e outras que a evolução científica verificada no
domínio da prestação dos cuidados de saúde tornaram
indispensáveis.

Deve reconhecer-se, ainda, que a superação das
necessidades de formação em algumas áreas da saúde,
designadamente através do alargamento das correspon-
dentes valências a ministrar nas escolas superiores pre-
vistas no articulado, exige um esforço adicional e o con-
curso de instituições que já deram provas de terem capa-
cidade científica e pedagógica para o efeito.

Assim, sob proposta dos Instituto Politécnico de Viseu
e da Escola Superior de Enfermagem nele integrada;

Colhido o parecer favorável do conselho coordenador
dos Institutos Superiores Politécnicos e ouvido o Minis-
tério da Saúde;

Ao abrigo do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 99/2001, de 28 de Março:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Escola Superior de Saúde de Viseu

A Escola Superior de Enfermagem de Viseu, do Ins-
tituto Politécnico de Viseu, é convertida em escola supe-
rior de saúde, com a denominação de Escola Superior
de Saúde de Viseu.

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em
13 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 217/2005
de 24 de Fevereiro

Sob proposta do Instituto Politécnico do Porto e da
sua Escola Superior de Música e das Artes do Espec-
táculo;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 533-A/99,
de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 692/2001,
de 10 de Julho;


